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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

D E C R E T O Nº 5245/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
Reajusta os valores das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Servidores e demais colaboradores do Poder Executivo e dá outras providências.
MAIQUEL ANDRIEL SECKLER BUTZKE, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 13 da Lei Municipal nº1961/2017, de 16 de Maio de 2017,
D E C R E T A:

Art. 1º - Os valores das diárias fixados na tabela do Art. 4º da Lei Municipal nº1961/2017, será reajustado, passando a vigorar conforme a tabela abaixo: 

	DESCRIÇÃO
	VALOR DA DIÁRIA EM R$

	PREFEITO E VICE-PREFEITO
	R$ 321,30

	SERVIDORES/SECRETÁRIOS – (PADRÃO 1 a 13) e (NÍVEL 01 a 03)
	R$ 286,84

	SERVIDORES COM VIAGENS CONSTANTES
	R$ 59,96

	MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS e OS MUNÍCIPES OFICIALMENTE ESCOLHIDOS COMO DELEGADOS
	R$ 202,71


Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 5001/2025, de 14 de abril de 2025.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Novo Cabrais, 13 de fevereiro de 2026.

                                                                      Maiquel A. S. Butzke

                                                                  Prefeito Municipal

                                                                  em exercício

Registre-se e publique-se.

      Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

